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João Augusto Maldonado Covas, Capitão da Guarda Nacional Republicana na situação 
de Reforma, titular do Bilhete de Identidade vitalício número ----------- emitido pelo 
Comando-Geral da mesma Guarda em 28 de Novembro de 1995, residente na                                                             
-------------------------------------------------------------------------------------------, vem, ao abrigo da 
Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto, Artigos 1.0

, 2.0 número 2, 4.º e 8.º, exercer o direito 
de representação pelos motivos e fundamentos que passa a expor:

A ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA publicou a Lei n.0 12/2011, de 27 de Abril, que 
atribui às organizações do sector da caça a responsabilidade do procedimento único de 
formação e de exame para a obtenção simultânea da carta de caçador e da licença de uso e 
porte de arma para o exercício da acôvidade venat6ria. sendo que, a referida formação. 
deverá ser ministrada através de cursos de formação e de actualização, técnica e ávica, 
como estipula o Artigo 21.º, números 3 e 4 e o Artigo 22.º número 2. (Doe. 1) 

Por sua vez, o número 5 do referido Artigo 21.0 estipula, ainda, que os referidos cursos de 
formação e de actualização técnica e cívica são da responsabilidade da PSP nos distritos em 
que se demonstre que as entidades reconhecidas para o efeito não possuam capacidade para 
os ministrar. 

Complementarmente, a Portaria n.º 43/2018, de 6 de fevereiro, no seu Artigo 3.º, número 
3, mantendo a responsabilidade do procedimento já atribuída às organizações da caça, 
restringe essa responsabilidade às organizações do sector de caça de 1.º nível, (Doe. 2) 

Por último, a Lei n.º 50/2019, de 24 de Julho, mantendo tudo o que já havia sido 
estipulado anteriormente, veio confirmar a atribuição às organizações de caça de 1.º nível do 
regime de exdusividade para ministrar cursos de formação e de actualização técnica e 
dvica relativamente .às armas das classes C e D (caça), com excepção nos distritos em 
que se demonstre que as entidades reconhecidas para o efeito não possuem capacidade 
para os ministrar, caso em que essa responsabilidade passará a ser da PSP. (Doe. 3) 




